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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

PROJETO DE LEI  Nº, DE 2025

(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Estabelece a Lei de Defesa dos
Usuários do Serviço de Iluminação
Pública no Distrito Federal e dá
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 Esta Lei estabelece os direitos dos usuários do serviço de iluminação pública eArt. 1º
dos contribuintes da Contribuição de Iluminação Pública – CIP no âmbito do Distrito Federal,
com vistas à garantia de segurança, eficiência, transparência e participação social na
prestação deste serviço público essencial.

Parágrafo único. O serviço de iluminação pública integra o direito à cidade, devendo
ser prestado pelo Poder Público.

 Para fins desta Lei, consideram-se:Art. 2º

I – Serviço de Iluminação Pública: o conjunto de ações e infraestruturas destinadas à
iluminação de vias, praças, parques, túneis, passarelas, calçadas e demais espaços públicos,
com finalidade de segurança, mobilidade, lazer e bem-estar da população;

II – Usuário do serviço de iluminação pública: toda pessoa física que utilize, transite
ou se beneficie diretamente da iluminação pública no território do Distrito Federal,
independentemente do local de sua residência;

III – Contribuinte da CIP: pessoa física ou jurídica que figure como titular de unidade
consumidora de energia elétrica sujeita à cobrança da Contribuição de Iluminação Pública no
Distrito Federal;

IV – Iluminância: a quantidade de fluxo luminoso incidente sobre uma superfície,
expressa em lux (lx), medida que afeta diretamente a visibilidade e a percepção do ambiente;

V – Uniformidade: a relação entre os valores mínimo e médio (ou máximo) de
iluminância numa determinada área, indicando o grau de homogeneidade da iluminação;

VI – Visibilidade: a condição de percepção visual adequada de objetos, pessoas e
obstáculos no espaço público iluminado, especialmente no período noturno.

 São direitos dos usuários do serviço de iluminação pública no Distrito Federal:Art. 3º

I – usufruir de iluminação eficiente, contínua e adequada ao uso noturno de pedestres
e veículos, conforme os padrões técnicos;

II – contar com níveis mínimos de iluminância, uniformidade e visibilidade compatíveis
com a classificação da via ou espaço público;

III – ter o sistema de iluminação pública livre de riscos elétricos ou estruturais, com
equipamentos protegidos e instalados de modo a não representar perigo à integridade física
dos usuários;
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IV – dispor de iluminação funcional em áreas de grande circulação noturna, como
calçadões, praças, passagens de pedestres, escolas, hospitais e terminais de transporte;

V – contar com iluminação reforçada em escadarias, rampas, becos, túneis e
passarelas;

VI – ter assegurado o reparo de pontos de luz apagados, com prazo de atendimento
de:

a) 12 horas, em caso de risco de choque elétrico, poste caído, torto, ou danificado, ou
com fiação exposta ou danificada; 

b) 24 horas, para pontos em áreas de grande circulação, 

c) de 48 horas, nas demais áreas;

VII – registrar solicitações, denúncias ou sugestões por meio de canais acessíveis,
como aplicativos, portais eletrônicos, telefone e atendimento presencial, devendo esses
canais ser amplamente divulgados;

VIII – acessar sistema público e digital de acompanhamento de demandas, contendo
no mínimo:

a) o status atualizado da reclamação individual registrada;

b) o número de reclamações já feitas para cada ponto de iluminação pública;

c) a data da última manutenção e o tempo médio de resposta para aquele ponto;

d) justificativas técnicas em caso de impossibilidade de atendimento.

IX – ser informado, sempre que solicitado, sobre as diretrizes e investimentos públicos
em iluminação para sua região administrativa;

X – ter garantida a proteção do sistema contra furtos e vandalismo, mediante adoção
de materiais, tecnologias e procedimentos de segurança apropriados;

XI – participar de processos consultivos ou audiências públicas sobre mudanças
relevantes no planejamento, expansão ou modernização do sistema de iluminação pública.

 São direitos dos contribuintes da Contribuição de Iluminação Pública – CIP noArt. 4º
Distrito Federal:

I – obter, mediante solicitação ou acesso a sistema eletrônico oficial, as seguintes
informações relativas à arrecadação e aplicação dos recursos da CIP:

a) valores arrecadados mensalmente, por faixa de consumo de energia elétrica;

b) arrecadação total por região administrativa do Distrito Federal;

c) demonstrativo dos investimentos e manutenções realizados em cada região
administrativa, com descrição dos serviços e valores empenhados;

II – ser informado sobre a metodologia de cálculo da CIP, bem como sobre os critérios
de reajuste e os dispositivos legais que regulam sua cobrança;

III – ter direito à revisão dos lançamentos da CIP em caso de erro, duplicidade ou
inconsistência de cobrança;

IV – contar com canais institucionais para apresentação de requerimentos
administrativos relacionados à CIP, inclusive para fins de restituição, impugnação ou
solicitação de isenção, quando cabível.

 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias aArt. 5º
contar da data de sua publicação, definindo os prazos de resposta a reclamações, os
formatos dos sistemas de transparência e os procedimentos para disponibilização das
informações previstas.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 6º
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JUSTIFICAÇÃO

A iluminação pública constitui um serviço essencial à segurança, ao bem-estar e ao
uso pleno dos espaços urbanos no período noturno. É elemento fundamental para o direito à
cidade e para a promoção da convivência, do lazer, da mobilidade e da prevenção à
criminalidade. No entanto, apesar de sua importância, os usuários do serviço e os
contribuintes da CIP carecem de instrumentos legais que lhes assegurem acesso à
informação, padrões mínimos de qualidade e mecanismos de acompanhamento e fiscalização
das ações do Poder Público e da concessionária responsável.

Este projeto de lei reconhece o usuário do serviço de iluminação pública como titular
de direitos, assegurando-lhe o acesso à informação sobre o status de cada reclamação
registrada, o número de demandas associadas a cada ponto de luz e o histórico de
atendimento. Também estabelece parâmetros técnicos mínimos a serem observados, como
níveis de iluminância e uniformidade, a fim de garantir a visibilidade adequada e a segurança
do tráfego noturno de pedestres.

Além disso, reconhece que o contribuinte da CIP deve ter pleno direito à informação
sobre a arrecadação dos valores da contribuição, discriminados por faixa de consumo e por
região administrativa, bem como sobre os investimentos realizados em iluminação pública em
cada uma dessas regiões. Ao garantir transparência e publicidade desses dados, a
proposição permite o controle social sobre a destinação dos recursos e contribui para maior
eficiência e equidade na alocação dos investimentos.

Também se incluem na proposta definições claras sobre conceitos técnicos como
iluminância, uniformidade e visibilidade, aproximando a linguagem técnica da cidadania e
facilitando o diálogo entre população, gestores públicos e operadoras do serviço.

Diante da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação deste projeto de lei, que promove um novo patamar de cidadania e transparência
na gestão da iluminação pública do Distrito Federal.

 

Sala das Sessões, …

 

DEPUTADO FÁBIO FELIX
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